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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Deputado Diego 

Garcia, pretende conferir ao Município de Carlópolis, no Estado do Paraná, o 

título de Capital Nacional da Goiaba. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Cultura, para exame de 

mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de 

constitucionalidade e juridicidade. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões, conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. O rito de tramitação é ordinário. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram apresentadas emendas ao projeto.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O PL em análise é meritório, pois presta uma justa homenagem 

ao Município de Carlópolis, localizado no próspero Estado do Paraná. 
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Carlópolis situa-se no Segundo Planalto do Norte do Paraná, a 

368 km de Curitiba, na Mesorregião do Norte Pioneiro do Paraná. A história 

desse município relaciona-se com a chegada de famílias de colonos que 

haviam cruzado aquela região para ajudar a fundar o município vizinho de 

Santo Antonio da Platina, a partir de 1880. Muitas dessas famílias optaram por 

fixar-se na região da futura Carlópolis, cujo nome inicial do povoado era 

Jaboticabal. 

A Lei Estadual n° 713, de 2 de abril de 1907, criou o município 

de Jaboticabal. Em 20 de março de 1920, a Lei Estadual n° 1.943, acata 

resolução da Câmara Municipal de Jaboticabal e substitui a denominação 

daquele município para Carlópolis, homenagem ao ex-presidente do Estado do 

Paraná, Carlos Cavalcanti de Albuquerque, que governou 1912 a 1916. 

A história da goiaba em Carlópolis se confunde com a de vários 

imigrantes japoneses que se fixaram na região. Importa lembrar o esforço de 

Iwao Yamamoto, que viajou em 1970 à Califórnia, Estados Unidos da América, 

para participar de intercâmbio técnico, com o intuito de aprimorar os 

conhecimentos nas técnicas de fruticultura. 

Em 1976, foram iniciados os primeiros plantios de goiaba em 

Carlópolis com a orientação do Dr. Machima, engenheiro agrônomo da 

Cooperativa Agrícola de Cotia, e com o apoio do Instituto Agronômico do 

Paraná, na figura do Dr. Kishino, fornecedor das primeiras sementes de goiaba. 

As experimentações no plantio da goiaba em Carlópolis 

originaram uma planta com ramos compridos, formação de copa aberta, folhas 

grandes e produção de goiabas graúdas, com polpa branca, que foi 

denominada Iwao. Outras variedades se desenvolveram no município, que se 

tornou polo de referência para o cultivo dessa fruta. 

Em 2016, para atestar a notoriedade da fruticultura 

desenvolvida, o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) concedeu o 

registro de indicação geográfica, na espécie indicação de procedência, para a 

goiaba carlopolitana. O registro foi concedido para a Associação dos 

Olericultores e Fruticultores de Carlópolis (APC), que congrega 72 produtores. 
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Carlópolis é o maior produtor de goiabas do Estado do Paraná 

e um dos maiores do Brasil. Segundo a Empresa de Assistência Técnica e 

Extensão Rural (Emater) local, 390 hectares são usados para o cultivo de 

goiaba na área delimitada pela indicação de procedência e, em condições 

normais de clima, o potencial de produção é de 23 mil toneladas por ano. 

Em face do exposto, mediante análise de mérito, a qual nos 

compete nesta Comissão de Cultura, acreditamos que a homenagem é justa, 

razão pela qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.061, de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado DR. JORGE SILVA 

Relator 
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